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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do PCP que, na sequência das medidas

tomadas devido ao surto de Covid-19, a Teleperformance tomou a decisão de manter vários dos

seus trabalhadores em regime de Teletrabalho. Para isso, estão a instalar postos de trabalho

não só nas casas que são sua propriedade/responsabilidade, mas também nas casas dos

próprios trabalhadores. Naturalmente, esta medida é importante no assegurar da segurança e

saúde dos trabalhadores, porém está a ser instalada uma webcam e exigido aos trabalhadores

que tenham sempre a mesma ligada durante o período de trabalho.

Desde logo, segundo o código de trabalho (n.º 1 do Artigo 20.º, com a epígrafe "Meios de

vigilância a distância"), estabelece-se que «O empregador não pode utilizar meios de vigilância

a distância no local de trabalho, mediante o emprego de equipamento tecnológico, com a

finalidade de controlar o desempenho profissional do trabalhador».

Tendo isto em conta, parece-nos uma clara violação da privacidade e proteção dos seus dados

vida pessoais, bem como dos direitos mais fundamentais destes trabalhadores.

Vimos solicitar assim uma informação quanto ao conhecimento e acompanhamento que a

CNPD possa ter relativamente a este processo; se foi apresentada alguma informação ou

pedido de parecer por parte da Teleperformance relativamente a esta sua imposição aos

trabalhadores e finalmente, sobre a consideração destas práticas à luz da legislação em vigor.

Palácio de São Bento, 16 de abril de 2020

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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